
 

 

Sooretama, 28 de Outubro de 2025. 

 

Exmo. Sr. 

Marcos de Almeida Cognolato 

Presidente da Câmara Municipal de Sooretama/ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2025 

Indico, na forma regimental, que seja encaminhada a presente indicação ao Poder Executivo para que 
sejam adotadas a criação do Circuito Turístico Municipal de Sooretama, com o objetivo de valorizar o 
turismo ecológico, rural e cultural, promovendo o desenvolvimento sustentável e a geração de renda 
local. 

JUSTIFICATIVA 

O município de Sooretama possui grande potencial para o desenvolvimento do turismo ecológico, rural e 

cultural, abrigando áreas de preservação ambiental, propriedades rurais produtivas, manifestações 

culturais tradicionais e belezas naturais que merecem ser conhecidas e valorizadas. 

A criação de um Circuito Turístico Municipal possibilitará a integração e o mapeamento de pontos de 

interesse, propriedades, atrativos naturais e eventos culturais, permitindo a organização de roteiros 

turísticos sustentáveis e o fortalecimento da identidade local. 

Iniciativas semelhantes, apoiadas pelo SEBRAE e pela SETUR/ES, têm demonstrado excelentes 

resultados em diversos municípios capixabas, promovendo capacitação de empreendedores locais, 

valorização da agricultura familiar, incremento no comércio e serviços, além de gerar oportunidades de 

emprego e renda para a população. 

A proposta está alinhada às políticas públicas de turismo sustentável, promovendo o desenvolvimento 

integrado das comunidades locais e incentivando o empreendedorismo no meio rural, por meio de 

parcerias com o SEBRAE, associações comunitárias, cooperativas e secretarias municipais. 

Portanto, a criação do Circuito Turístico Municipal de Sooretama representa um passo importante para o 

fortalecimento da economia local, o estímulo ao turismo responsável e a preservação do patrimônio 

natural e cultural do nosso município. 

 
 

 

 

 

Vereadora Ana dos Santos (Tatinha) 

Câmara Municipal de Sooretama 
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ANEXO TÉCNICO – PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DO CIRCUITO TURÍSTICO MUNICIPAL DE 

SOORETAMA 

1. Objetivo Geral 

Criar e implementar o Circuito Turístico Municipal de Sooretama, com o propósito de estruturar, 

valorizar e promover o turismo ecológico, rural e cultural, impulsionando o desenvolvimento 

econômico sustentável e a geração de emprego e renda para a população local. 

 

2. Objetivos Específicos 

• Mapear e cadastrar os atrativos turísticos naturais, culturais, históricos e rurais do município; 

• Estimular o turismo de base comunitária e o empreendedorismo local; 

• Fomentar parcerias entre o Poder Público, iniciativa privada, SEBRAE, SETUR e associações 

locais; 

• Criar roteiros turísticos integrados, com foco em ecoturismo, gastronomia, cultura e turismo 

rural; 

• Capacitar guias, produtores e empreendedores locais para atuação no setor; 

• Promover campanhas de divulgação do circuito, fortalecendo a imagem turística do município. 

 

3. Etapas Propostas de Implantação 

Etapa 1 – Diagnóstico e Mapeamento 

• Levantamento dos atrativos naturais, culturais e rurais existentes; 

• Identificação de propriedades com potencial turístico; 

• Mapeamento de eventos culturais e manifestações tradicionais. 

Etapa 2 – Planejamento e Estruturação 

• Criação de identidade visual e material de divulgação do circuito; 

• Definição de roteiros temáticos (ecológico, rural, cultural, religioso, gastronômico); 

• Adequação mínima de infraestrutura (sinalização, acessos e segurança). 

Etapa 3 – Parcerias e Capacitação 

• Parceria com o SEBRAE/ES para capacitação de empreendedores, guias e produtores rurais; 

• Articulação com a SETUR/ES para inclusão do município nos roteiros estaduais; 

• Envolvimento de associações, cooperativas e escolas locais. 
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Etapa 4 – Promoção e Divulgação 

• Lançamento oficial do “Circuito Turístico de Sooretama”; 

• Criação de material promocional (mapas, vídeos, redes sociais e feiras de turismo); 

• Realização de eventos temáticos para atrair visitantes. 

 

4. Parcerias Estratégicas 

• SEBRAE/ES: apoio técnico e capacitação para empreendedores e gestão do circuito; 

• SETUR/ES: apoio institucional e inserção em programas estaduais de turismo; 

• Secretarias Municipais: Cultura, Meio Ambiente, Agricultura e Educação; 

• Iniciativa Privada: pousadas, restaurantes, produtores rurais e artesãos; 

• Associações e Cooperativas Locais: integração de comunidades e produtores. 

 

5. Benefícios Esperados 

• Geração de novas oportunidades de emprego e renda; 

• Aumento do fluxo turístico e fortalecimento do comércio local; 

• Valorização do patrimônio natural e cultural de Sooretama; 

• Desenvolvimento sustentável e fortalecimento da identidade municipal; 

• Inclusão de Sooretama nos roteiros regionais e estaduais de turismo. 
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